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PROCESSO ELETRÔNICO
DATA: 16/04/2026

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 510/2026
PROJETO DE LEI Nº 82/2026

EMENTA
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DESAFETAR PARTE DO SISTEMA VIÁRIO
PERTENCENTE A RUA OSVALDO PADOVEZ, S/N, NO LOTEAMENTO VILA RESIDENCIAL
PARQUE SAÚDE, PASSANDO PARABEM DOMINICAL, PARA FINS DE DOAÇÃO À SANTA
CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA OBJETIVANDO A CONSTRUÇÃO DO
HOSPITAL MATERNO INFANTIL.

AUTOR(ES)

PROTOCOLO PROTG-315872-6G0N1Q-5Y8M6N
16/04/2026 14:30:48
ORDINÁRIO
PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO

DATA/HORA
REGIME
ORIGEM

VALOR GLOBAL: R$ 0,00



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

MENSAGEM Nº 37, DE 13 DE ABRIL DE 2026 

PROJETO DE LEI Nº_______ /2026 

 

 

 

Senhor Presidente,  

 

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de Vossa Excelência, à elevada 

deliberação dessa nobre Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei que “autoriza o Poder 

Executivo a desafetar parte do sistema viário pertencente a Rua Osvaldo Padovez, S/N, no 

loteamento Vila Residencial Parque Saúde, passando para bem dominical, para fins de doação à  

Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga objetivando a construção do Hospital Materno 

Infantil; 

Houve solicitação formal da Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga de 

doação de área pública anexa ao hospital, localizado na Rua Osvaldo Padovez, S/N, tendo em 

vista que a estrutura necessária para o atendimento do contingente populacional a ser 

referenciado para o Hospital Materno Infantil requer a ampliação da área, além da possuída pela 

Santa Casa;  

Essas, Senhor Presidente, as razões determinantes de minha iniciativa as quais 

submeto a elevada apreciação da Câmara Municipal, contando com sua aprovação. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta 

consideração. 

 

Jorge Augusto Seba 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 
Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA-SP. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PROJETO DE LEI Nº ______/2026 

(Autoriza o Poder Executivo a desafetar parte do sistema 
viário pertencente a Rua Osvaldo Padovez, S/N, no 
loteamento Vila Residencial Parque Saúde, passando para 
bem dominical, para fins de doação à Santa Casa de 
Misericórdia de Votuporanga objetivando a construção do 
Hospital Materno Infantil) 

 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO 

A SEGUINTE LEI: 

 
  

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar parte do sistema viário 
pertencente a Rua Osvaldo Padovez, S/N, no loteamento Vila Residencial Parque Saúde, 
passando para bem dominical, para fins de doação à Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga 
objetivando a construção do Hospital Materno Infantil, contendo as seguintes medidas e 
confrontações: 

 
 

IMÓVEL 
 

Local: Rua Osvaldo Padovez, lado par –  
Bairro: Loteamento Vila Residencial Parque Saúde 
Cadastro municipal: SO.11.01.20.08 
Proprietário: Prefeitura do Município de Votuporanga 
Área do Terreno: 781,80 m² 
 

  

Imóvel: “Tem início em um ponto localizado no alinhamento predial da Rua Osvaldo Padovez, 

divisa com o Lote 07, objeto da matrícula nº 36.325 (loteamento); daí, segue em linha reta no 

alinhamento predial da Rua Osvaldo Padovez, na extensão de 130,30 metros, até o outro ponto; 

daí deflete a direita e segue na extensão de 6,00 metros pela divisa com o lote 07, até outro 

ponto; daí deflete novamente a direita na extensão de 130,30 metros pela divisa com o lote 07 

até outro ponto; daí, finalmente, deflete a direita e segue confrontando com o cadastro 

municipal SO.11.01.20 Lote 07, objeto da matrícula nº 36.325 (loteamento), até o ponto de início 

desta descrição perimétrica, perfazendo assim umas área de 781,80 metros quadrados."  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

Art.2º  Fica ainda o Poder Executivo autorizado a efetuar a doação da área 
acima descrita à Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga, objetivando a construção do 
Hospital Materno Infantil.  

Art. 3º   A doação prevista nesta Lei se efetivará por escritura pública, lavrada 
no cartório competente, dispensada a licitação por tratar-se de interesse público devidamente 
justificado.  

Parágrafo único. Deverão constar na escritura pública, obrigatoriamente e de 
forma circunstanciada, os encargos e as cláusulas de reversão e seus respectivos prazos.  

Art. 4º A donatária terá o prazo de 05 (cinco) anos contados da celebração da 
escritura pública de doação para adimplemento total dos encargos constantes da escritura de 
doação, incluindo a conclusão das obras. 

Art. 5º A doação realizada de acordo com a autorização contida nesta Lei ficará 
automaticamente revogada, revertendo a propriedade do imóvel ao domínio pleno da 
municipalidade, caso o donatário faça uso do imóvel doado para fins diversos daquele 
determinado, ou venha a deixar de exercer suas atividades precípuas no local.  

Art. 6º Nas condições desta Lei fica reconhecido o Interesse Público da doação 
que ela trata.  

Art. 7º As despesas que se originarem da lavratura da escritura de doação, bem 
como do registro no cartório competente, correrão por conta da donatária. 

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal, “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 13 de abril de 2026. 

 

 
Jorge Augusto Seba 
Prefeito Municipal 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 554A-BE2E-5EF2-67E5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 15/04/2026 16:22:39 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SyngularID Multipla  <<  AC SyngularID  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/554A-BE2E-5EF2-67E5
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 82/2026

PODER EXECUTIVO 16/04/2026
14:33:41

ASSINADO
EXTERNAMENTE

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE | AUDITORIA INDISPONÍVEL.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROJETO DE
LEI Nº 82/2026 - chave de acesso: PROTM-951802-3A4R5O-1D7V5V, adicionado em 16/04/2026
às 14:33:41.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 16 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROJETO DE LEI Nº 82/2026, conforme se
depreende do documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 82/2026
foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 510/2026 em 16/04/2026 às 14:33:41.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 16 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO I, conforme se depreende do
documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 82/2026 foi aditado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 510/2026 em 16/04/2026 às 14:34:50.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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[Digite aqui] 

 

ROTEIRO PERIMETRICO 

 

Local: Rua Osvaldo Padovez, lado par –  

Bairro: Loteamento Vila Residencial Parque Saúde 

Cadastro municipal: SO.11.01.20.08 

Proprietário: Prefeitura do Município de Votuporanga 

Área do Terreno: 781,80 m² 

 

  

Imóvel: “Tem início em um ponto localizado no alinhamento predial da Rua 

Osvaldo Padovez, divisa com o Lote 07, objeto da matrícula nº 36.325 

(loteamento); daí, segue em linha reta no alinhamento predial da Rua Osvaldo 

Padovez, na extensão de 130,30 metros, até o outro ponto; daí deflete a direita 

e segue na extensão de 6,00 metros pela divisa com o lote 07, até outro ponto; 

daí deflete novamente a direita na extensão de 130,30 metros pela divisa com o 

lote 07 até outro ponto; daí, finalmente, deflete a direita e segue confrontando 

com o cadastro municipal SO.11.01.20 Lote 07, objeto da matrícula nº 36.325 

(loteamento), até o ponto de início desta descrição perimétrica, perfazendo 

assim umas área de 781,80 metros quadrados."  

 

 

Votuporanga, de março de 2026. 

 
 

_________________________________ 

Arqª Tassia Gélio Coleta 

Arquiteta e Urbanista 
CAU: A-49.392-9 
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 16 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO II, conforme se depreende do
documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 82/2026 foi aditado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 510/2026 em 16/04/2026 às 14:34:52.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROJETO DE LEI Nº 82/2026

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROJETO DE LEI Nº 82/2026, foi encaminhado ao(s)
destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 17/04/2026 às 10:43:27.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
INÍCIO DA TRAMITAÇÃO APÓS LEITURA NO EXPEDIENTE DA 13ª SESSÃO ORDINÁRIA
DE 2026

CONFIRMADOLARISSA MARTA SILVA CARDOSO

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 16 de abril de 2026.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 22 de abril de 2026 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI nº 82/2026 à PROCURADORIA LEGISLATIVA para parecer jurídico, 

consoante ao disposto na Resolução nº 1, de 24 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

ENCAMINHADO E RECEBIDO PELA PROCURADORA LEGISLATIVA ROSELAINE CORREIA 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

PROCURADORA LEGISLATIVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 82/2026

DANIEL DAVID 22/04/2026
20:25:34

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.0.223 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 | VALID_TO:
2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla | RDN_ISSUER:
/C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

ROSELAINE CORREIA 23/04/2026
09:10:10

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME: (54082655383549094465908625365) ROSELAINE CORREIA:40016971817 | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São
Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE: America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 |
INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP: 128.0.0.216 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH:
SHA256 | SERIAL: AK7AH78IDGuEeJnP1Q== | VALID_FROM: 2023-08-14 17:44:34 | VALID_TO: 2026-08-13 17:44:34 | FINGERPRINT:
A8158BECAD0D978E545199217E551709746AC8FA | ISSUER: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5 | RDN_ISSUER:
/C=BR/O=ICP-Brasil/OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB/CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBv5 | KEY_ALGORITHM:
rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT: 98E9620D282706FDF0923A27037E91CE7A73DEAE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA - chave de acesso:
PROTM-954341-1G7B8N-1P4X7X, adicionado em 22/04/2026 às 18:21:54.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 22 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA
LEGISLATIVA, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROJETO DE LEI Nº 82/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 510/2026
em 22/04/2026 às 18:21:54.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: L
A

R
IS

S
A

 M
A

R
T

A
 S

IL
V

A
 C

A
R

D
O

S
O

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 2
2/

04
/2

02
6 

18
:2

2:
07

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-8
M

5Z
5D

-1
E

8X
3L

-6
O

4I
6E

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000015

PL 00510/2026



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 22 de abril de 2026 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 82/2026, para a COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, obedecendo 

disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO À RELATORA SRa. NATIELLE GAMA 

 

 

 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 82/2026

DANIEL DAVID 22/04/2026
20:25:34

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.0.223 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 | VALID_TO:
2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla | RDN_ISSUER:
/C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

VILMAR FERREIRA DA SILVA 22/04/2026
20:19:16

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.0.213 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: AN/g0kaWZndrHBQ= | VALID_FROM: 2025-12-23 14:42:21 |
VALID_TO: 2026-12-23 14:42:21 | FINGERPRINT: 4625D2816D4080768D21527ECB99758AFDA807E0 | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 91B931F2950359670B1FC7B622CB61AB1F3EF5DC | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO - chave de acesso:
PROTM-954372-5A5V0Z-1H2M7B, adicionado em 22/04/2026 às 18:22:09.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 22 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE
JUSTIÇA E REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente,
referente ao PROJETO DE LEI Nº 82/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 510/2026 em 22/04/2026 às 18:22:09.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 22 de abril de 2026. 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 82/2026, para a COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 

ATIVIDADES PRIVADAS, obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

SERGINHO DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE 

 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO AO RELATOR SR(a) GILMAR AURÉLIO 

 

 

 

SARGENTO MORENO 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 82/2026

DANIEL DAVID 27/04/2026
20:39:43

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.11.226 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 |
VALID_TO: 2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 29/04/2026
16:50:11

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.1.143 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: ALEamraWZji2r5Q= | VALID_FROM: 2025-12-18 15:04:53 | VALID_TO:
2026-12-18 15:04:53 | FINGERPRINT: 81677118842AB6D16F57B6E952450EE59864B36A | ISSUER: AC SyngularID Multipla | RDN_ISSUER:
/C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
686C7940FAF4544CA401536CBB80DF9DE92F6156 | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS -
chave de acesso: PROTM-954401-0T5Y2C-8Q5M2T, adicionado em 22/04/2026 às 18:22:20.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 22 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE
OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS, conforme se depreende do
documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 82/2026 foi aditado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 510/2026 em 22/04/2026 às 18:22:20.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

1 
 

 
PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 

VOTUPORANGA  
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº: 114 

 

INTERESSADO: Câmara Municipal de Votuporanga 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 82/2026 

ASSUNTO: Autoriza o Poder Executivo a desafetar parte do sistema viário 

pertencente a Rua Osvaldo Padovez, S/N, no loteamento Vila Residencial Parque 

Saúde, passando para bem dominical, para fins de doação à Santa Casa de 

Misericórdia de Votuporanga objetivando a construção do Hospital Materno Infantil. 

 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSO 

LEGISLATIVO. PROJETO DE LEI Nº 82/2026- AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO A DESAFETAR PARTE DO SISTEMA VIÁRIO 

PERTENCENTE A RUA OSVALDO PADOVEZ, S/N, NO LOTEAMENTO 

VILA RESIDENCIAL PARQUE SAÚDE, PASSANDO PARA BEM 

DOMINICAL, PARA FINS DE DOAÇÃO À SANTA CASA DE 

MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA OBJETIVANDO A CONSTRUÇÃO 

DO HOSPITAL MATERNO INFANTIL. COMPETÊNCIA MUNICIPAL E 

INICIATIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO. INTERESSE PÚBLICO 

DEVIDAMENTE JUSTIFICADO. POSSIBILIDADE DE ALIENAÇÃO 

GRATUITA DE BEM PÚBLICO (DOAÇÃO) MEDIANTE AUTORIZAÇÃO 

LEGISLATIVA. DISPENSA DE LICITAÇÃO. OBSERVÂNCIA DA LEI Nº 

14.133/2021, DO CÓDIGO CIVIL E DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE DA PROPOSIÇÃO.  

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 
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2 
 

I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se o presente parecer acerca de análise de Projeto de Lei nº 

82/2026, de autoria do Poder Executivo, que “Autoriza o Poder Executivo a 

desafetar parte do sistema viário pertencente a Rua Osvaldo Padovez, S/N, no 

loteamento Vila Residencial Parque Saúde, passando para bem dominical, para 

fins de doação à Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga objetivando a 

construção do Hospital Materno Infantil.” 

 

Conforme justificativa apresentada pelo Poder Executivo, o incluso 

Projeto de Lei “autoriza o Poder Executivo a desafetar parte do sistema viário 

pertencente a Rua Osvaldo Padovez, S/N, no loteamento Vila Residencial Parque 

Saúde, passando para bem dominical, para fins de doação à Santa Casa de 

Misericórdia de Votuporanga objetivando a construção do Hospital Materno Infantil. 

 

Houve solicitação formal da Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga 

de doação de área pública anexa ao hospital, localizado na Rua Osvaldo Padovez, 

S/N, tendo em vista que a estrutura necessária para o atendimento do contingente 

populacional a ser referenciado para o Hospital Materno Infantil requer a ampliação 

da área, além da possuída pela Santa Casa. 

 

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do projeto de Lei nº 

82/2026, com a respectiva justificativa; (ii) Projeto de urbanismo; e (iii) Roteiro 

Perimétrico. 
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Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 

 
II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 

II-I-COMPETÊNCIA E INICIATIVA 
 

 

O projeto versa sobre matéria de competência do Município em face 

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, incisos I e II, da Constituição 

Federal, e no artigo 8º, incisos I e II, da Lei Orgânica Municipal de Votuporanga. 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber”; (grifo nosso) 

 

“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga res-

peito ao seu peculiar interesse e ao bem estar da população, 

cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atri-

buições:  

I - legislar sobre assuntos de interesse local”; 
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II - suplementar a legislação federal e a estadual no que cou-

ber”; (grifo nosso). 

 

A proposição é de competência do Chefe do Poder Executivo Municipal, 

nos termos do artigo 56, inciso XXVI, da Lei Orgânica Municipal de Votuporanga:  

 

“Art. 56. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: 

(...) 

XXVI - providenciar sobre a administração dos bens do 

Município e sua alienação, na forma da lei”; (grifo nosso). 

 

De outro lado, a Lei Orgânica do Município de Votuporanga, ao tratar 

sobre a alienação de imóveis, dispõe que: 

 

“Art. 19. Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, dispor sobre 

as matérias de competência do Município e, especialmente:  

(...) 

VIII - autorizar a alienação de bens imóveis; 

(...) 

Art. 28. A discussão e a votação da matéria constante da Ordem 

do Dia só poderão ser efetuadas com a presença da maioria 

absoluta dos membros da Câmara. 

(...) 

 

§ 3º Dependerão do voto favorável de dois terços dos membros 

da Câmara 

(...) 

e) alienação de bens imóveis; 
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Art. 86. Constituem bens municipais todas as coisas móveis, 

imóveis, semoventes, imateriais, direitos e ações que, a qualquer 

título, pertençam ao Município e ainda aqueles definidos como 

bens públicos no Código Civil. 

(...) 

§ 3º As áreas consideradas institucionais do Município, não 

poderão ser objeto de alienação para fins contrários ao 

originalmente proposto, salvo quando forem desafetadas para 

atender o interesse público e função social, desde que sejam 

substituídas por áreas economicamente equivalentes às 

anteriores. 

(...) 

Art. 89. A alienação de bens municipais, subordinada à exis-

tência de interesse público devidamente justificado, será sem-

pre precedida de avaliação, dependerá de autorização legisla-

tiva, e obedecerá às normas legais vigentes.” (grifo nosso).  

 

Além disso, o Regimento Interno da Câmara de Votuporanga, dispõe 

que: 

 

“Art. 186. Dependerão do voto favorável de dois terços dos 

membros da Câmara: 

I - as leis concernentes à: 

(...) 

e) alienação de bens imóveis;(grifo nosso). 
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Feitas essas considerações sobre a competência e iniciativa, a 

Procuradoria OPINA, s.m.j; pela regularidade formal do projeto, pois se encontra 

juridicamente apto para tramitação nesta Casa de Leis. 

 

III- CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE  
 

 

Quanto à constitucionalidade/legalidade, o Projeto de Lei, encontra-se 

em conformidade com os pressupostos constitucionais e legais. 

 

Os bens públicos, segundo o disposto no Código Civil, são classificados 

em “de uso comum do povo”, “de uso especial” e “dominicais”. 

 

“Art. 99. São bens públicos: 

I - os de uso comum do povo, tais como rios, mares, estradas, 

ruas e praças; 

II - os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos destinados 

a serviço ou estabelecimento da administração federal, esta-

dual, territorial ou municipal, inclusive os de suas autarquias; 

III - os dominicais, que constituem o patrimônio das pessoas 

jurídicas de direito público, como objeto de direito pessoal, ou 

real, de cada uma dessas entidades. 

Parágrafo único. Não dispondo a lei em contrário, conside-

ram-se dominicais os bens pertencentes às pessoas jurídicas 
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de direito público a que se tenha dado estrutura de direito pri-

vado. 

Art. 100. Os bens públicos de uso comum do povo e os de uso 

especial são inalienáveis, enquanto conservarem a sua qualifi-

cação, na forma que a lei determinar. 

Art. 101. Os bens públicos dominicais podem ser alienados, 

observadas as exigências da lei. 

Art. 102. Os bens públicos não estão sujeitos a usucapião. 

Art. 103. O uso comum dos bens públicos pode ser gratuito ou 

retribuído, conforme for estabelecido legalmente pela entidade 

a cuja administração pertencerem.(grifo nosso). 

 

Os dispositivos acima destacados, indicam que os bens de uso comum 

do povo e os de uso especial, em razão de sua destinação, não podem ser alienados 

enquanto permanecerem afetados ao interesse público. 

 

Já os bens dominicais, segundo a lição de Maria Sylvia Di Pietro, por 

não estarem afetados a finalidade pública específica, podem ser alienados “... por 

meio de institutos de direito privado (compra e venda, doação, permuta) ou de 

direito público (investidura, legitimação de posse e retrocessão...)”, desde que a 

alienação esteja subordinada ao interesse público. (grifo nosso). 

 

A área integra o sistema viário municipal, qualificando-se como bem 

público de uso comum do povo, nos termos do art. 99, inciso I, do Código Civil. A 
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desafetação promovida pelo projeto retira a destinação pública específica do imóvel, 

convertendo-o em bem dominical, na forma do art. 99, inciso III, do Código Civil, o 

que viabiliza sua alienação, conforme autorizado pelo art. 101 do mesmo diploma. 

 

A doação pretendida constitui modalidade de alienação gratuita de 

bem público imóvel. 

 

Os artigos 90 e 91 da Lei Orgânica do município, também traz 

supedâneos jurídicos para a tramitação de projetos que sejam pertinentes ao 

objetivo almejado pelo Chefe do poder Executivo-alienação de bens municipais: 

 

“Art. 90. A aquisição de bens imóveis, por compra ou permuta, 

dependerá de prévia avaliação e autorização legislativa. 

Art. 91. O uso de bens municipais por terceiros poderá ser feito 

mediante concessão, permissão, cessão, concessão real de uso, 

locação, comodato, direito de superfície ou autorização, 

conforme o caso e o interesse público exigir. 

§ 4º O Município outorgará, preferencialmente no caso de venda 

ou doação de seus bens imóveis, concessão de direito real de uso, 

mediante prévia autorização legislativa e licitação” (grifo nosso). 

 

A Lei nº 14.133/2021, ao tratar da alienação de bens pertencentes à 

Administração Pública, estabelece que: 

“Art. 76.A alienação de bens da Administração Pública, subor-

dinada à existência de interesse público devidamente justifi-

cado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes 

normas: 
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I - tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes às au-

tarquias e às fundações, exigirá autorização legislativa e de-

penderá de licitação na modalidade leilão, dispensada a reali-

zação de licitação nos casos de: 

a) dação em pagamento; 

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou enti-

dade da Administração Pública, de qualquer esfera de governo, 

ressalvado o disposto nas alíneas “f”, “g” e “h” deste inciso; 

c) permuta por outros imóveis que atendam aos requisitos re-

lacionados às finalidades precípuas da Administração, desde 

que a diferença apurada não ultrapasse a metade do valor do 

imóvel que será ofertado pela União, segundo avaliação pré-

via, e ocorra a torna de valores, sempre que for o caso; 

d) investidura; 

e) venda a outro órgão ou entidade da Administração Pública 

de qualquer esfera de governo; 

f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de di-

reito real de uso, locação e permissão de uso de bens imóveis 

residenciais construídos, destinados ou efetivamente usados 

em programas de habitação ou de regularização fundiária de 

interesse social desenvolvidos por órgão ou entidade da Admi-

nistração Pública; 

g) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de di-

reito real de uso, locação e permissão de uso de bens imóveis 

comerciais de âmbito local, com área de até 250 m² (duzentos 
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e cinquenta metros quadrados) e destinados a programas de 

regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por 

órgão ou entidade da Administração Pública; 

h) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou one-

rosa, de terras públicas rurais da União e do Instituto Nacional 

de Colonização e Reforma Agrária (Incra) onde incidam ocupa-

ções até o limite de que trata o § 1º do art. 6º da Lei nº 11.952, 

de 25 de junho de 2009, para fins de regularização fundiária, 

atendidos os requisitos legais; 

i) legitimação de posse de que trata o art. 29 da Lei nº 6.383, 

de 7 de dezembro de 1976, mediante iniciativa e deliberação 

dos órgãos da Administração Pública competentes; 

j) legitimação fundiária e legitimação de posse de que trata 

a Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017; 

II - tratando-se de bens móveis, dependerá de licitação na mo-

dalidade leilão, dispensada a realização de licitação nos casos 

de: 

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de inte-

resse social, após avaliação de oportunidade e conveniência so-

cioeconômica em relação à escolha de outra forma de aliena-

ção; 

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entida-

des da Administração Pública; 

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, ob-

servada a legislação específica; 
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d) venda de títulos, observada a legislação pertinente; 

e) venda de bens produzidos ou comercializados por entidades 

da Administração Pública, em virtude de suas finalidades; 

f) venda de materiais e equipamentos sem utilização previsível 

por quem deles dispõe para outros órgãos ou entidades da Ad-

ministração Pública. 

§ 1º A alienação de bens imóveis da Administração Pública cuja 

aquisição tenha sido derivada de procedimentos judiciais ou de 

dação em pagamento dispensará autorização legislativa e exi-

girá apenas avaliação prévia e licitação na modalidade leilão. 

§ 2º Os imóveis doados com base na alínea “b” do inciso I do ca-

put deste artigo, cessadas as razões que justificaram sua doa-

ção, serão revertidos ao patrimônio da pessoa jurídica doa-

dora, vedada sua alienação pelo beneficiário. 

§ 3º A Administração poderá conceder título de propriedade ou 

de direito real de uso de imóvel, admitida a dispensa de licita-

ção, quando o uso destinar-se a: 

I - outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer 

que seja a localização do imóvel; 

II - pessoa natural que, nos termos de lei, regulamento ou ato 

normativo do órgão competente, haja implementado os requi-

sitos mínimos de cultura, de ocupação mansa e pacífica e de 

exploração direta sobre área rural, observado o limite de que 

trata o § 1º do art. 6º da Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009. 
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§ 4º A aplicação do disposto no inciso II do § 3º deste artigo 

será dispensada de autorização legislativa e submeter-se-á aos 

seguintes condicionamentos: 

I - aplicação exclusiva às áreas em que a detenção por particu-

lar seja comprovadamente anterior a 1º de dezembro de 2004; 

II - submissão aos demais requisitos e impedimentos do regime 

legal e administrativo de destinação e de regularização fundiá-

ria de terras públicas; 

III - vedação de concessão para exploração não contemplada 

na lei agrária, nas leis de destinação de terras públicas ou nas 

normas legais ou administrativas de zoneamento ecológico-

econômico; 

IV - previsão de extinção automática da concessão, dispensada 

notificação, em caso de declaração de utilidade pública, de ne-

cessidade pública ou de interesse social; 

V - aplicação exclusiva a imóvel situado em zona rural e não 

sujeito a vedação, impedimento ou inconveniente à exploração 

mediante atividade agropecuária; 

VI - limitação a áreas de que trata o § 1º do art. 6º da Lei nº 

11.952, de 25 de junho de 2009, vedada a dispensa de licitação 

para áreas superiores; 

VII - acúmulo com o quantitativo de área decorrente do caso 

previsto na alínea “i” do inciso I do caput deste artigo até o li-

mite previsto no inciso VI deste parágrafo. 
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§ 5º Entende-se por investidura, para os fins desta Lei, a: 

I - alienação, ao proprietário de imóvel lindeiro, de área rema-

nescente ou resultante de obra pública que se tornar inaprovei-

tável isoladamente, por preço que não seja inferior ao da ava-

liação nem superior a 50% (cinquenta por cento) do valor má-

ximo permitido para dispensa de licitação de bens e serviços 

previsto nesta Lei; 

II - alienação, ao legítimo possuidor direto ou, na falta dele, ao 

poder público, de imóvel para fins residenciais construído em 

núcleo urbano anexo a usina hidrelétrica, desde que conside-

rado dispensável na fase de operação da usina e que não inte-

gre a categoria de bens reversíveis ao final da concessão. 

§ 6º A doação com encargo será licitada e de seu instrumento 

constarão, obrigatoriamente, os encargos, o prazo de seu cum-

primento e a cláusula de reversão, sob pena de nulidade do ato, 

dispensada a licitação em caso de interesse público devida-

mente justificado. 

§ 7º Na hipótese do § 6º deste artigo, caso o donatário neces-

site oferecer o imóvel em garantia de financiamento, a cláusula 

de reversão e as demais obrigações serão garantidas por hipo-

teca em segundo grau em favor do doador. 

Art. 77.Para a venda de bens imóveis, será concedido direito de 

preferência ao licitante que, submetendo-se a todas as regras 

do edital, comprove a ocupação do imóvel objeto da licitação”. 

(grifo nosso). 
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A jurisprudência pátria é farta no sentido da possibilidade de alteração 

da destinação de áreas institucionais pelo Poder Público: 

 

“ADMINISTRATIVO. DESAFETAÇÃO DE BENS PÚBLICOS. ART. 17 

DA LEI N. 6.766/79- O COMANDO CONTIDO NO ART. 17 DA LEI 

N. 6.766/79 DIRIGE-SE AO LOTEADOR, PROIBINDO-O DE 

ALTERAR A DESTINAÇÃO DOS ESPAÇOS LIVRES DE USO 

COMUM- A EDILIDADE PODERÁ FAZE-LO, DESDE QUE POR 

REGULAR AUTORIZAÇÃO LEGAL. RECURSOS CONHECIDOS E 

PROVIDOS. (Resp 33.493/SP, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/11/1993, DJ 13/12/1993, p. 

27417). (grifo nosso). 

 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA- LEI MUNICIPAL QUE DOOU IMÓVEIS DE 

PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO A EMPRESAS PRIVADAS- 

INEXISTÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE- LEI QUE 

AUTORIZOU A DOAÇÃO E A DESAFETAÇÃO- OBSERVÂNCIA DO 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE E DA FINALIDADE PÚBLICA- ÁREA 

DOADA DE USO INSTITUCIONAL E NÃO ÁREA VERDE, 

INEXISTINDO VEGETAÇÃO A SER DESMATADA- ESCOLHA DO 

LOCAL DE INSTALAÇÃO DAS EMPRESAS E DESTINAÇÃO DA 

ÁREA DO LOTEAMENTO SUJEITOS A JUÍZO DE CONVENIÊNCIA E 

OPORTUNIDADE POR PARTE DA ADMINSITRAÇÃO – AGRESSÃO 

AO MEIO AMBIENTE NÃO CONFIGURADA. Preliminares 

rejeitadas. Sentença improcedente. Apelo desprovido. (TJRS 

Apelação Cível n° 70000891366. Quarta Câmara Cível, Tribunal 

de Justiça do RS, Relator: João Carlos Branco Cardoso, Julgado 

em 27/09/2000)”. (grifo nosso). 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: R
O

S
E

LA
IN

E
 C

O
R

R
E

IA
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

1/
05

/2
02

6 
15

:4
8:

18
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-9

74
90

3-
3J

0T
2D

-3
L5

D
2V

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000035

PL 00510/2026



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

15 
 

Imperioso o entendimento, portanto, de que é possível a alteração da 

destinação de áreas institucionais pelos Municípios, presente o indispensável 

requisito do interesse público, tomando-se por certa a autonomia municipal. 

 

Em suma, o STF firmou o entendimento, já reconhecido pela União, 

da competência dos municípios para afetar e desafetar bens, inclusive em áreas 

verdes e institucionais, assim como estabelecer, para cada zona em que se divida 

o território municipal, os usos permitidos de ocupação do solo. 

 

No exercício da competência para editar normas gerais de direito 

urbanístico, a União reconheceu a competência dos municípios para afetar e 

desafetar bens, inclusive em áreas verdes e institucionais, assim estabelecer, para 

cada zona em que se divida o território municipal, os usos permitidos de ocupação 

do solo. 

 

O Estatuto das Cidades (Lei Federal nº 10.257/2001) preconiza a 

necessidade de se evitar vazios urbanos, otimizando o uso dos espaços públicos para 

tornar mais justa a função social da propriedade, onde a infraestrutura está presente 

nesses lotes “ociosos” sem aproveitamento dessa disponibilidade. 

 

No inciso VI, do art. 2º da Lei nacional nº 10.257/2001, pela qual 

regulamentados os arts. 182 e 183 da Constituição da República e estabelecidas as 

diretrizes gerais da política urbana, dispõe-se que a política urbana tem por objetivo 

ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade 

urbana, pelas diretrizes gerais fixadas, notadamente, sobre a ordenação e controle 

do uso do solo. 
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No caso em exame, não foi possível a apresentação de avaliação prévia 

do imóvel, por se tratar de área atualmente integrante do sistema viário municipal. 

Não obstante, o interesse público encontra-se devidamente justificado na 

proposição, a qual também contempla a necessária autorização legislativa, em 

conformidade com as exigências legais aplicáveis. 

 

Além disso, conforme artigo 3º do projeto de lei, a doação prevista se 

efetivará por meio de escritura pública, lavrada no cartório competente, dispensada 

a licitação por tratar-se de interesse público devidamente justificado, conforme §6º 

do artigo 76, da Lei nº 14.133/21. 

 

Por fim, não existe nenhum óbice jurídico ao referido Projeto de Lei nº 

82/2026, pois o projeto em exame está em plena consonância com a legislação 

pertinente à matéria. 

 

Diante disso, o Projeto de Lei nº 82/2026, é constitucional, sem vício 

de forma ou origem, atendendo ao que dispõe a legislação pertinente. 

 
III- DA CONCLUSÃO 
 
 
Diante do exposto acima, entende-se que o presente Projeto de Lei nº 

82/2026, atende aos pressupostos constitucionais e legais. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 
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Votuporanga, 11 de maio de 2026. 

 
 
ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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/C=BR/O=ICP-Brasil/OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB/CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBv5 | KEY_ALGORITHM:
rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT: 98E9620D282706FDF0923A27037E91CE7A73DEAE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER
JURÍDICO (CONSTITUCIONALIDADE) - chave de acesso: PROTM-974903-3J0T2D-3L5D2V,
adicionado em 11/05/2026 às 15:48:18.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 11 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO
(CONSTITUCIONALIDADE), conforme se depreende do documento antecedente,
referente ao PROJETO DE LEI Nº 82/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 510/2026 em 11/05/2026 às 15:48:18.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 510/2026 

PROJETO DE LEI Nº 82/2026 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

O presente Projeto de Lei autoriza a desafetação de parte do sistema viário pertencente à 

Rua Osvaldo Padovez, no Loteamento Vila Residencial Parque Saúde, convertendo-o em bem 

dominical, para Įns de doação à Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga, com o objeƟvo de 

viabilizar a construção do Hospital Materno InfanƟl naquela localidade. 

Após análise, e em consonância com o entendimento da Procuradoria LegislaƟva, esta 

Comissão manifesta-se favoravelmente ao prosseguimento da proposta legislaƟva, tendo em vista 

que a matéria é de interesse local e de iniciaƟva do Poder ExecuƟvo, tratando da gestão e alienação 

de bem público, mediante prévia desafetação e autorização legislaƟva. 

Ademais, a doação pretendida encontra respaldo na legislação vigente, inclusive na Lei nº 

14.133/2021, que estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administraƟvos, sendo 

admissível diante do interesse público devidamente jusƟĮcado, bem como da possibilidade de 

dispensa de licitação, nos termos legais. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 13 de maio de 2026. 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 82/2026

VILMAR FERREIRA DA SILVA 15/05/2026
14:32:49

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.3.19 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: AN/g0kaWZndrHBQ= | VALID_FROM: 2025-12-23 14:42:21 | VALID_TO:
2026-12-23 14:42:21 | FINGERPRINT: 4625D2816D4080768D21527ECB99758AFDA807E0 | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 91B931F2950359670B1FC7B622CB61AB1F3EF5DC | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

NATIELLE GAMA GRACIANO 14/05/2026
14:42:09

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.1.64 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: APxPXvaWZlpDXU4= | VALID_FROM: 2025-12-19 19:36:12 | VALID_TO:
2026-12-19 19:36:12 | FINGERPRINT: 50E6E98DA18C756AEFD7E4D947CFF0E665166FF8 | ISSUER: AC SyngularID Multipla | RDN_ISSUER:
/C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
F02521A1DF4FA54309184348ECDE77E4185B48C6 | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 15/05/2026
10:55:39

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.2.211 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: ALEamraWZji2r5Q= | VALID_FROM: 2025-12-18 15:04:53 | VALID_TO:
2026-12-18 15:04:53 | FINGERPRINT: 81677118842AB6D16F57B6E952450EE59864B36A | ISSUER: AC SyngularID Multipla | RDN_ISSUER:
/C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
686C7940FAF4544CA401536CBB80DF9DE92F6156 | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO - chave de acesso: PROTM-977695-7T3I8O-7P6A0G,
adicionado em 14/05/2026 às 08:05:40.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 14 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROJETO DE LEI Nº 82/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 510/2026
em 14/05/2026 às 08:05:40.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 510/2026 

PROJETO DE LEI Nº 82/2026 

RELATOR: GASPAR 

 

Senhor Presidente, 

A proposta em análise mostra-se adequada e merece prosperar, uma vez que a desafetação 

de parte do sistema viário, para Įns de doação à Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga, 

viabilizará a implantação de importante equipamento público de saúde, medida que atende ao 

interesse público e promove o adequado aproveitamento do espaço urbano, sem prejuízo ao 

sistema viário local. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 13 de maio de 2026. 

 

GASPAR 

RELATOR 

 

A COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS 

Aprova e recomenda o parecer do Sr. Relator 

 

 

SARGENTO MORENO 

PRESIDENTE 

 

 

RICARDO BOZO 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 82/2026

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 15/05/2026
10:55:39

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.2.211 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: ALEamraWZji2r5Q= | VALID_FROM: 2025-12-18 15:04:53 | VALID_TO:
2026-12-18 15:04:53 | FINGERPRINT: 81677118842AB6D16F57B6E952450EE59864B36A | ISSUER: AC SyngularID Multipla | RDN_ISSUER:
/C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
686C7940FAF4544CA401536CBB80DF9DE92F6156 | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

GILMAR AURÉLIO 18/05/2026
18:46:19

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.3.101 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: M3Ni1pZmf8j3cg== | VALID_FROM: 2025-12-23 14:32:13 | VALID_TO:
2026-12-23 14:32:13 | FINGERPRINT: 0CF6B8B36555282F40938495B4FF7DDEAF511DCA | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: CCF4D3BFA7D5D6BBBFA7C5653D77A849611741FB | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS 18/05/2026
18:26:52

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.3.105 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: AN/zQ2aWZj8JIRk= | VALID_FROM: 2025-12-19 18:57:57 | VALID_TO:
2026-12-19 18:57:57 | FINGERPRINT: 2C4D520496F323A2ADEBB12814B36ACEEDF8273D | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 901D4BF3DCD697A37201CCBC133BF8EEE8A404CA | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA
COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS - chave de acesso:
PROTM-977700-7V4U6Z-0Z6W3H, adicionado em 14/05/2026 às 08:05:47.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
4/

05
/2

02
6 

08
:3

1:
31

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-7
M

6M
2J

-8
D

5C
3N

-2
S

2H
8T

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000045

PL 00510/2026



CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 14 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS,
SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS, conforme se depreende do
documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 82/2026 foi aditado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 510/2026 em 14/05/2026 às 08:05:47.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

17ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 18 DE MAIO DE 2026
19ª LEGISLATURA: 01/01/2025 A 31/12/2028 | 2º ANO LEGISLATIVO: 01/01/2026 A 31/12/2026

PROJETO DE LEI Nº 82/2026

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA
FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE
FAVORÁVELPRESIDENTEDANIEL DAVID
FAVORÁVELDÉBORA ROMANI
FAVORÁVELEMERSON PEREIRA
FAVORÁVELGASPAR
FAVORÁVELMARCÃO BRAZ
FAVORÁVELMEIDÃO

AUSENTENATIELLE GAMA
FAVORÁVELO WARTÃO
FAVORÁVELOSMAIR FERRARI
FAVORÁVELRICARDO BOZO
FAVORÁVELSARGENTO MORENO
FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA
FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

14 015 14 1
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

10

APROVADO V.U
RESULTADO

ESTATÍSTICAS

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos autos em 18/05/2026 às
20:30:26. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE LEI Nº 82/2026.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 18 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER
DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, conforme se depreende do documento
antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 82/2026 foi aditado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 510/2026 em 18/05/2026 às 20:36:01.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES
PRIVADAS

17ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 18 DE MAIO DE 2026
19ª LEGISLATURA: 01/01/2025 A 31/12/2028 | 2º ANO LEGISLATIVO: 01/01/2026 A 31/12/2026

PROJETO DE LEI Nº 82/2026

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA
FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE
FAVORÁVELPRESIDENTEDANIEL DAVID
FAVORÁVELDÉBORA ROMANI
FAVORÁVELEMERSON PEREIRA
FAVORÁVELGASPAR
FAVORÁVELMARCÃO BRAZ
FAVORÁVELMEIDÃO

AUSENTENATIELLE GAMA
FAVORÁVELO WARTÃO
FAVORÁVELOSMAIR FERRARI
FAVORÁVELRICARDO BOZO
FAVORÁVELSARGENTO MORENO
FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA
FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

14 015 14 1
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

10

APROVADO V.U
RESULTADO

ESTATÍSTICAS

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos autos em 18/05/2026 às
20:36:11. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE LEI Nº 82/2026.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 18 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER
DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS,
conforme se depreende do documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI
Nº 82/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 510/2026 em 18/05/2026
às 20:36:42.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 82/2026

17ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 18 DE MAIO DE 2026
19ª LEGISLATURA: 01/01/2025 A 31/12/2028 | 2º ANO LEGISLATIVO: 01/01/2026 A 31/12/2026

PROJETO DE LEI Nº 82/2026

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA
FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE
FAVORÁVELPRESIDENTEDANIEL DAVID
FAVORÁVELDÉBORA ROMANI
FAVORÁVELEMERSON PEREIRA
FAVORÁVELGASPAR
FAVORÁVELMARCÃO BRAZ
FAVORÁVELMEIDÃO

AUSENTENATIELLE GAMA
FAVORÁVELO WARTÃO
FAVORÁVELOSMAIR FERRARI
FAVORÁVELRICARDO BOZO
FAVORÁVELSARGENTO MORENO
FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA
FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

14 015 14 1
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

10

APROVADO V.U
RESULTADO

ESTATÍSTICAS

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos autos em 18/05/2026 às
20:36:41. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE LEI Nº 82/2026.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 18 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PROJETO
DE LEI Nº 82/2026, conforme se depreende do documento antecedente, referente
ao PROJETO DE LEI Nº 82/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
510/2026 em 18/05/2026 às 20:40:40.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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AUTÓGRAFO Nº 76 – DE 19 DE MAIO DE 2026 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, nos seus termos, o Projeto de Lei nº 82/2026, que se refere ao Processo 
Legislativo nº 510/2026, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar parte do sistema viário pertencente a 

Rua Osvaldo Padovez, S/N, no loteamento Vila Residencial Parque Saúde, passando para bem 

dominical, para fins de doação à Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga objetivando a 

construção do Hospital Materno Infantil, contendo as seguintes medidas e confrontações: 

IMÓVEL 

 

Local: Rua Osvaldo Padovez, lado par –  

Bairro: Loteamento Vila Residencial Parque Saúde 

Cadastro municipal: SO.11.01.20.08 

Proprietário: Prefeitura do Município de Votuporanga 

Área do Terreno: 781,80 m² 

 

Imóvel: “Tem início em um ponto localizado no alinhamento predial da Rua Osvaldo Padovez, 
divisa com o Lote 07, objeto da matrícula nº 36.325 (loteamento); daí segue em linha reta no 

alinhamento predial da Rua Osvaldo Padovez, na extensão de 130,30 metros, até o outro ponto; 

daí deflete à direita e segue na extensão de 6,00 metros pela divisa com o lote 07, até outro 

ponto; daí deflete novamente à direita na extensão de 130,30 metros pela divisa com o lote 07 até 

outro ponto; daí, finalmente, deflete à direita e segue confrontando com o cadastro municipal 

SO.11.01.20 Lote 07, objeto da matrícula nº 36.325 (loteamento), até o ponto de início desta 

descrição perimétrica, perfazendo assim umas área de 781,80 metros quadrados."  

Art.2º  Fica ainda o Poder Executivo autorizado a efetuar a doação da área acima descrita à 

Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga, objetivando a construção do Hospital Materno 

Infantil.  

Art. 3º   A doação prevista nesta Lei se efetivará por escritura pública, lavrada no cartório 

competente, dispensada a licitação por tratar-se de interesse público devidamente justificado.  

Parágrafo único. Deverão constar na escritura pública, obrigatoriamente e de forma 

circunstanciada, os encargos e as cláusulas de reversão e seus respectivos prazos.  
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Art. 4º A donatária terá o prazo de 05 (cinco) anos contados da celebração da escritura 

pública de doação para adimplemento total dos encargos constantes da escritura de doação, 

incluindo a conclusão das obras. 

Art. 5º A doação realizada de acordo com a autorização contida nesta Lei ficará 

automaticamente revogada, revertendo a propriedade do imóvel ao domínio pleno da 

municipalidade, caso o donatário faça uso do imóvel doado para fins diversos daquele 

determinado, ou venha a deixar de exercer suas atividades precípuas no local.  

Art. 6º Nas condições desta Lei fica reconhecido o Interesse Público da doação que ela trata.  

Art. 7º As despesas que se originarem da lavratura da escritura de doação, bem como do 

registro no cartório competente, correrão por conta da donatária. 

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 19 de maio de 2026. 

 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 
 

EMERSON PEREIRA 
1º Secretário 

 
Publicado e registrado na Secretaria Parlamentar da Câmara Municipal de Votuporanga, em 

19 de maio de 2026. 
 
 
 

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO 
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 82/2026

DANIEL DAVID 19/05/2026
12:00:10

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.3.96 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 | VALID_TO:
2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla | RDN_ISSUER:
/C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

EMERSON PEREIRA 19/05/2026
11:59:05

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.3.95 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: AJpk6LaWZhJx8gs= | VALID_FROM: 2025-12-29 18:05:00 | VALID_TO:
2026-12-29 18:05:00 | FINGERPRINT: C4AC3B81E0B81145E22AC42086DE395D966D3F66 | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 12047ADE180AD9DBF1C9A91A9DD5AB8C14B8D5DD | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO 19/05/2026
11:54:15

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
54.232.189.113 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: YQElAQlL+eE= | VALID_FROM: 2025-01-09 16:57:00 | VALID_TO:
2028-01-09 16:57:00 | FINGERPRINT: 9CF754A5F88856FFB4E1652E3827F35EC34B748F | ISSUER: AC SOLUTI Multipla v5 | RDN_ISSUER:
/C=BR/O=ICP-Brasil/OU=AC SOLUTI v5/CN=AC SOLUTI Multipla v5 | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
D5CE83DD0564B531D2C03621084AF4FBFF069FDA | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento AUTÓGRAFO
NOS SEUS TERMOS Nº 76/2026 - chave de acesso: PROTM-983187-0S2L0I-0Q3Z3C, adicionado
em 19/05/2026 às 08:25:38.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 19 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento AUTÓGRAFO NOS SEUS TERMOS Nº
76/2026, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROJETO DE LEI Nº 82/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 510/2026
em 19/05/2026 às 08:25:38.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 
OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº 187/2026/GP/DANIEL DAVID 

 

 

Votuporanga/SP, 19 de maio de 2026 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 

Por intermédio deste, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos nºs 74 a 77/2026, 

referentes, respectivamente, aos Projetos de Leis nºs 68, 75 e 82/2026, bem como ao Projeto de Lei 

Complementar nº 7/2026, aprovados por esta Câmara Municipal na 17ª Sessão Ordinária, realizada 

em 18 de maio de 2026. 

Sem mais para o momento, renovo votos da mais elevada estima e consideração. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

 

 DANIEL DAVID 

 Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

JORGE AUGUSTO SEBA 

Prefeito Municipal 
Votuporanga - SP   
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº 187/2026

DANIEL DAVID 19/05/2026
12:00:11

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.3.96 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 | VALID_TO:
2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla | RDN_ISSUER:
/C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento OFÍCIO DA
PRESIDÊNCIA Nº 187/2026 - chave de acesso: PROTM-983294-7X6S7A-6L6A4H, adicionado em
19/05/2026 às 08:41:25.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 19 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO PRESIDENTE Nº 187/2026
ENCAMINHANDO AUTÓGRAFO, conforme se depreende do documento
antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 82/2026 foi aditado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 510/2026 em 19/05/2026 às 12:13:03.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Assunto Re: ENCAMINHA AUTÓGRAFOS REFERENTES AOS PROJETOS
APROVADOS NA 17ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 18
DE MAIO DE 2026

De <gabcivil@votuporanga.sp.gov.br>
Para <comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2026-05-19 16:32

Prezada,
Acuso recebimento.
Atenciosamente,

Natalia Amanda Polizeli Rodrigues

Em 19/05/2026 12:08, comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br escreveu:
Prezados colegas,

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

segue em anexo o Ofício da Presidência nº 187/2026 encaminhando os autógrafos referentes aos projetos
aprovados na 17ª Sessão Ordinária, realizada em 18 de maio de 2026.

encontram-se também em anexo o parecer aprovado da Comissão de Justiça e Redação promovendo correções
no Projeto de Lei Complementar nº 7/2026.

Sem mais, renovo protestos da mais elevada estima e consideração.

At.te,
Larissa Marta Silva Cardoso
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes
Secretaria Parlamentar
Câmara de Votuporanga/SP
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 19 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO
DO AUTÓGRAFO, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROJETO DE LEI Nº 82/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 510/2026
em 19/05/2026 às 16:48:14.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROJETO DE LEI Nº 82/2026

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROJETO DE LEI Nº 82/2026, foi encaminhado ao(s)
destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 20/05/2026 às 14:07:40.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
DEVOLUÇÃO À SECRETARIA ADMINISTRATIVA

CONFIRMADOPRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 19 de maio de 2026.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

00000000062

PL 00510/2026



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE
VOTUPORANGA
Conforme Lei Municipal 5.927, de 02 de março de 2017

Quinta-feira, 21 de maio de 2026
Ano XI | Edição nº 2617

 

Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga | 3

GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 7 440, de 20 de maio de 2026

(DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO
DA  RUA  MARIA  SOCORRO  DA
S I L V A ,  L O C A L I Z A D A  N O
L O T E A M E N T O  P A R Q U E
RESIDENCIAL  SELLER)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Passa a denominar-se RUA MARIA SOCORRO DA
SILVA, a atual Rua Projetada 5, localizada no Loteamento
Parque  Residencial  Seller,  registrado  no  Cartório  de
Registro de Imóveis e Anexos sob a Matrícula nº 80.864,
nesta cidade.

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 20
de maio de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei originou-se do Projeto de Lei nº 68/2026, de

autoria do vereador Emerson Pereira.
...........................................................................................................

LEI Nº 7 441, de 20 de maio de 2026

(DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO
DA  RUA  CARLOS  ALBERTO
ALVARES,  LOCALIZADA  NO
LOTEAMENTO  PARQUE  VISTA
ALEGRE)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Passa a denominar-se RUA CARLOS ALBERTO
ALVARES,  a  atual  Rua  Projetada  18,  localizada  no
Loteamento Parque Vista Alegre registrado no Cartório de
Registro de Imóveis e Anexos sob a Matrícula nº 74.963
nesta cidade.

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 20

de maio de 2026.
Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei originou-se do Projeto de Lei nº 75/2026, de

autoria do vereador Emerson Pereira.
...........................................................................................................

LEI Nº 7 442, de 20 de maio de 2026

(Autoriza  o  Poder  Executivo  a
desafetar parte do sistema viário
pertencente  a  Rua  Osvaldo
Padovez, S/N, no loteamento Vila
Residencial  Parque  Saúde,
passando  para  bem  dominical,
para fins de doação à Santa Casa
de  Misericórdia  de  Votuporanga
objetivando  a  construção  do
Hospital  Materno  Infantil)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar
parte  do  sistema  viário  pertencente  a  Rua  Osvaldo
Padovez, S/N, no loteamento Vila Residencial Parque Saúde,
passando para bem dominical, para fins de doação à Santa
Casa  de  Misericórdia  de  Votuporanga  objetivando  a
construção  do  Hospital  Materno  Infantil,  contendo  as
seguintes medidas e confrontações:

IMÓVEL
Local: Rua Osvaldo Padovez, lado par –
Bairro: Loteamento Vila Residencial Parque Saúde
Cadastro municipal: SO.11.01.20.08
Proprietário: Prefeitura do Município de Votuporanga
Área do Terreno: 781,80 m²
Imóvel:  “Tem  início  em  um  ponto  localizado  no

alinhamento predial da Rua Osvaldo Padovez, divisa com o
Lote 07, objeto da matrícula nº 36.325 (loteamento); daí,
segue em linha reta no alinhamento predial da Rua Osvaldo
Padovez, na extensão de 130,30 metros, até o outro ponto;
daí  deflete  à  direita  e  segue  na  extensão  de  6,00  metros
pela  divisa  com  o  lote  07,  até  outro  ponto;  daí  deflete
novamente à direita na extensão de 130,30 metros pela
divisa  com  o  lote  07  até  outro  ponto;  daí,  finalmente,
deflete  à  direita  e  segue  confrontando  com  o  cadastro
municipal  SO.11.01.20  Lote  07,  objeto  da  matrícula  nº
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36.325 (loteamento), até o ponto de início desta descrição
perimétrica, perfazendo assim umas área de 781,80 metros
quadrados."

Art.2º  Fica  ainda  o  Poder  Executivo  autorizado  a
efetuar a doação da área acima descrita à Santa Casa de
Misericórdia de Votuporanga, objetivando a construção do
Hospital Materno Infantil.

Art. 3º A doação prevista nesta Lei se efetivará por
escritura  pública,  lavrada  no  cartório  competente,
dispensada a licitação por tratar-se de interesse público
devidamente justificado.

Parágrafo único. Deverão constar na escritura pública,
obrigatoriamente e de forma circunstanciada, os encargos
e as cláusulas de reversão e seus respectivos prazos.

Art.  4º A donatária terá o prazo de 05 (cinco) anos
contados  da  celebração  da  escritura  pública  de  doação
para  adimplemento  total  dos  encargos  constantes  da
escritura de doação, incluindo a conclusão das obras.

Art. 5º A doação realizada de acordo com a autorização
contida  nesta  Lei  ficará  automaticamente  revogada,
revertendo a propriedade do imóvel ao domínio pleno da
municipalidade, caso o donatário faça uso do imóvel doado
para fins diversos daquele determinado, ou venha a deixar
de exercer suas atividades precípuas no local.

Art.  6º  Nas  condições  desta  Lei  fica  reconhecido  o
Interesse  Público  da  doação  que  ela  trata.

Art. 7º As despesas que se originarem da lavratura da
escritura  de  doação,  bem como do  registro  no  cartório
competente, correrão por conta da donatária.

Art.  8º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 20
de maio de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Tássia Gélio Coleta
Secretária Municipal de Planejamento Urbano
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais
e Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 21 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PUBLICAÇÃO DA LEI Nº 7.442, DE 20 DE
MAIO DE 2026, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROJETO DE LEI Nº 82/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 510/2026
em 21/05/2026 às 14:57:29.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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